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LEI Nº 3.495/2015 

Denomina a Unidade Básica de Saúde Santa 

Inês, na comunidade de Santa Inês. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei nº 127/2015 de autoria 

do Vereador Leonides Maser e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

LEI: 

Art. 1°. A Unidade Básica de Saúde Santa Inês, localizada na comunidade de Santa 

Inês, passa a denominar-se "Unidade Básica de Saúde Alfredo Valiati", em homenagem a este 

pioneiro e cidadão chopinzinhense que muito contribuiu para o progresso da comunidade e do 

município. 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPI INHO-PR, 18 DE DEZEMBRO DE 2015. 
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